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"Dispde sobre a criagdo do projeto PATIO LEGAL, que prevé a

isengdo de taxas de. permanenCIa em depositos para. veiculos furtados e ou
roubados, apreendidos no municipio.

. Senhor Presidente

Indico 'ao Sr. Chefe do Executivo, se digne S. Exa.,

interceder junto a secretaria competente sobre a criagcdo do projeto
PATIO LEGAL, que prevé a isencdo de taxas de permanéncia em
. depésitos para veiculos furtados e ou roubados, apreendidos no

municipio. ;:’
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O roubo e furto de veiculos automotores, infelizmente, & uma pratica que se
mantém no estado de Séo Paulo.

Quando um veiculo é recuperado 0 mesmo devena ser mantido nas

proximidades da delegacia responsavel por sua recuperagfa'o, até
efetivo resgate por seu proprietério.

Ocorre que a recorréncia desse crime e a demora na retirada dos veiculos
pelos proprietarios, impossibilitou a manutencgéo desse sistema.

Com isso, poderiamos criar no municipio o PATIO LEGAL, que consiste em um

convénio entre o Governo do estado do S3o Paulo e 6 Municipio de Barueri, com o
objetivo de abrigar veiculos recuperados.

Pelo convénio, o proprietario teria até trés dias uteis para efetuar a retirada do

veiculo sem pagar nenhuma taxa de permanéncia nem despesas com reboque.

‘ Pretende a presente proposta auxiliar os proprietérios de veiculos recuperados
no ambito do municipio e que sejam levados a depésitos, néo precisem pagar taxas de
permanéncia e reboque,por um periodo razoavel.

Vale ressaltar que o cidadjo que tem o seu bem furtado ou roubado ja
sofre pela ineficiéncia do estado no seu dever de garantlr a seguranca, ndo pode
ser duplamente punido com o pagamento de taxas decorrentes dessa falha.

Por outro lado, a propositura pretende garantir a criagdo do Convénio “PATIO
LEGAL", assim, cabe ao municipio a adogao de providéncias necessarias para atender
todos os municipes vitimas de furto ou roubos de seus respectivos veiculos

» Por fim, peg¢o o0 apoio aos meus Nobre Pares e ao Chefe do Executivo, para a
aprovacgao da proposta. -
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